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Eu, Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz, Vereador in fine assinado, no uso de 

minhas atribuições legais e regimentais, observando especialmente o artigo nº 133 e 

seguintes, do Regimento Interno desta Colenda Casa de Leis, faço a seguinte 

proposição: 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 043/2025 

 

 

 

 

Indica ao Exmo. Senhor Prefeito, no sentido da realização de uma reunião na Vila 

Rural de Cidade Gaúcha, com a presença do Prefeito Municipal e de um 

representante da COOANORTE – Cooperativa dos Pequenos Produtores da 

AMENORTE. 

 

O objetivo é dialogar sobre as necessidades da comunidade, buscar soluções 

conjuntas e fortalecer as parcerias que contribuem para o desenvolvimento local e 

para a agricultura familiar. 

 

 

 

Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 

Gaúcha-PR, 04 de Setembro de 2025. 

 

 

 

 

Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz 

Vereador autor 

 




